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Segunda-feira
27 de Dezembro de 

2021

Nº 5530Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 Art. 3º A receita total dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social é estimada no mesmo valor da despe-
sa total em R$ 1.768.089.741,00 (Um bilhão e setecentos e 
sessenta e oito  milhões e oitenta e nove  mil e setecentos 
e quarenta e um reais), tendo a identifi cação por grandes 
fontes:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR (EM R$)

1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos 792.218.000,00

1.500.1001 Recursos não vinculados de Impostos - Identificação das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino

133.495.000,00

1.500.1002 Recursos não vinculados de Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços 
públicos de saúde

165.000.000,00

1.540.1070
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do 
percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica 
em efetivo exercício

203.000.000,00

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 87.000.000,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 3.192.185,00

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE)

3.141.225,00

1.553.0000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE)

1.035.000,00

1.570.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à 
Educação

1.119.918,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

75.123.741,00

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

12.805.651,00

1.602.0000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao 
enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

13.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 2.457.785,00

1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à 
Saúde

5.496.046,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.432.988,00

1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 109.420,00

1.665.0000 Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 1.122.000,00

1.669.0000 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 155.250,00

1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 154.476.010,00

1.750.0000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 1.567.500,00

1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 37.380.000,00

1.752.0000 Recursos Vinculados ao Trânsito 8.776.753,00

1.800.1111
Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - 
Benefícios previdenciários - Poder Executivo – Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário)

72.053.069,00

1.899.0000 Outros Recursos Vinculados 2.919.200,00

1.768.089.741,00TOTAL

CAPÍTULO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

 Art. 4º A Despesa fi xada à conta de recursos previs-
tos neste capítulo, observada a programação anexa a esta 
Lei, apresenta o seguinte desdobramento:

 I – por órgão:

  

DISCRIMINAÇÃO VALOR (EM R$)
Câmara Municipal de Boa Vista - CMBV 48.830.000,00
Gabinete Executivo – GABEXEC 21.445.000,00
Procuradoria Geral do Município - PGM            7.149.000,00 
Secretaria Executiva de Defesa do Consumidor – SEDC            3.477.770,00 
Controladoria Geral do Município – CGM            2.610.695,00 
Ouvidoria Geral do Município - OGM               334.305,00 
Comissão Permanente de Licitação - CPL            2.647.000,00 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG          46.337.000,00 

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO 

 LEI 2.234 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇA-
MENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 - LOA 
2022.

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte:

 LEI:

TITULO I

DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

 Art. 1º Esta Lei estima a receita e fi xa a despesa do 
orçamento anual do Município de Boa Vista, para o exercício 
fi nanceiro de 2022, compreendendo:

 I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legis-
lativo e Executivo, seus órgãos, entidades e fundos munici-
pais, da administração direta e indireta, no montante de R$ 
1.365.320.791,00 (Um bilhão e trezentos e sessenta e cinco 
milhões trezentos e vinte mil e setecentos e noventa e um 
reais); e 

 II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangen-
do os órgãos e fundos a ele vinculados, no montante de R$ 
402.768.950,00 (Quatrocentos e dois milhões e setecentos e 
sessenta e oito  mil e novecentos e cinquenta reais).

TÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

 Art. 2º A Receita decorrerá da arrecadação de tri-
butos, contribuições, transferências federais e estaduais e 
outras receitas correntes, previstas na legislação vigente, e 
são estimadas conforme desdobramento:

ESPECIFICACÃO VALOR (EM R$)
RECEITAS CORRENTES
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 323.798.584,00
Contribuições 50.179.000,00
Receita Patrimonial 24.988.513,00
Receita de Serviços 610.000,00
Transferências Correntes 1.292.425.725,00
Outras Receitas Correntes 24.159.934,00
Contribuições (Intra) 49.250.069,00
(R) Deduções do FUNDEB -163.605.080,00
SUB TOTAL 1.601.806.745,00

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências de Capital 166.282.996,00
SUB TOTAL 166.282.996,00

TOTAL 1.768.089.741,00
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Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Cassio Murilo Gomes
Gabinete Executivo  
Paulo Roberto Bragato
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação
Lairto Estevão de Lima Silva
Consultora Geral

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Angélica dos Santos Leite - Interina

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Paulo Ronison Amorim de Souza
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Edvaldo Pires Hermógenes
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Jadir Rodrigues Lima
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Andréia Neres Ferreira
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Angélica dos Santos Leite
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
Daniel Soares Lima
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO

Marcio Batista Herculano - Diretor Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora
Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora

 II – por função:

Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais - PRESSEM          72.053.069,00 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC        141.983.328,00 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB        290.000.000,00 

Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC          38.633.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA        260.792.723,00 
Secretaria Municipal de Obras - SMO        194.600.000,00 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR          15.625.000,00 
Secretaria  Municipal de Gestão Social - SEMGES          69.923.158,00 
Secretaria  Municipal de  Economia, Planejamento e Finanças – SEPF          83.556.000,00 
Secretaria Municipal de Agricultura  e Assuntos Indígenas - SMAI          25.448.150,00 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA        320.092.790,00 
Secretaria Municipal de Comunicação – SEMUC          29.000.000,00 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SMST          74.204.753,00 
Secretaria Municipal de Convênio – SEMCONV            1.725.000,00 
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI            9.000.000,00 
Secretaria Municipal de Projetos Especiais – SMPE            6.622.000,00 
Reserva de Contingência            2.000.000,00 

TOTAL     1.768.089.741,00 

CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

 Art. 5º Durante a execução orçamentária do exercí-
cio de 2022, fi ca o Poder Executivo autorizado:

 I – a abrir créditos adicionais suplementares, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fi xada 
na Lei Orçamentária, não onerando esse limite:

 a) os créditos abertos com recursos provenientes de 
convênio, contratos, acordos e ajustes;
 b) despesas com pessoal e encargos sociais;
 c) excesso de arrecadação;
 d) superávit apurado em balanço do Exercício ante-
rior;
 e) pagamento de despesas para amortização da dí-
vida;
 f) recursos próprios; e 
 g) o valor da revisão da Lei Orçamentária;

 h) fi ca o Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to especial por anulação para cumprimento das emendas 
parlamentares impositivas previstas na Lei Orgânica no art. 
85-A.

 II – a criar, através de decreto, elementos de des-
pesa (ou objeto de gasto), para orçamentação de recursos 
transferidos mediante convênios, contratos, acordos e ajus-
tes e de suas respectivas contrapartidas, até limite dessas 
transferências;

 III – a transpor, remanejar ou transferir recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, total ou parcialmente;

 IV – a criar e incluir, através de decreto, elemento de 
despesa na estrutura de programas, projetos, atividades e 
operações especiais, constantes do orçamento do exercício 
de 2022;

 V – a Incluir no orçamento ou em créditos adicionais 
os recursos provenientes da operação de crédito, nos ter-
mos do inciso II do §1° do art. 32 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

 VI – contratar operações de créditos por antecipa-
ção da receita orçamentária com a fi nalidade de manter o 
equilíbrio orçamentário e fi nanceiro do Município, conforme 
disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.

 Art. 6º Caso seja alterado o fator de correção do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM fi ca o Poder 
Executivo Municipal autorizado a, através de lei, reajustar o 
orçamento até o limite da diferença da previsão inicial com 
a atualizada.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA

 Art.7º As fontes de recursos aprovados na Lei Orça-
mentária e em seus créditos adicionais poderão ser modi-
fi cadas, justifi cadamente, para atender às necessidades de 
execução, se publicadas por meio de Decreto. 

 Parágrafo único. As modifi cações a que se refere 
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trimestralmente através de Decreto do Poder Executivo Mu-
nicipal.

 Art. 10 As alterações e inclusões de valores, codifi -
cação de programas e ações que compõem esta lei fi carão 
fazendo parte automaticamente do Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022- 2025.

 Art. 11 São partes integrantes da presente Lei: ane-
xo de Receitas e Despesas por Categorias Econômicas, anexo 
da Estimativa da Receita Corrente Líquida, Anexo da Receita 
Por Fontes e das Despesas por Funções do Governo, anexo 
de Detalhamento da Despesa, anexo de Análise da Saúde 
e Educação, anexo da Receita Corrente Líquida - Percentual 
de Gastos com Pessoal e anexo dos Recursos a Serem Apli-
cados Direta ou Indiretamente em Ações Voltadas a Primei-
ra Infância.

 Art. 12 O Poder Executivo publicará o Quadro de De-
talhamento da Despesa no prazo e nas condições estabele-
cidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 Art. 13 Esta Lei entra em vigor em 02 de janeiro de 
2022.
 
 Boa Vista, 24 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

este artigo só poderão ocorrer quando os órgãos regula-
mentadores realizarem alterações nas legislações vigentes.

 Art. 8º Para fi ns de transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra, ou de um órgão para outro, fi ca autorizada 
a abertura de elementos de despesa à Lei Orçamentária 
Anual, quando se fi zer necessário. 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a reali-
zar revisão da Lei Orçamentária, referente ao exercício de 
2022, sempre que as regulamentações complementares à 
Constituição Federal, implicarem em variações de receitas e 
despesas do Município.

 § 1º A Lei Orçamentária será revisada com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) referente 
ao período do Exercício Financeiro de 2022.

 § 2º O valor auferido através da revisão do Orça-
mento do Poder Executivo terá como destinação a saúde, a 
educação e o Poder Legislativo Municipal o percentual con-
forme art. 29-A da CF/88.

 § 3º A revisão decorrente desta Lei será aplicada 
aos meses de janeiro a dezembro de 2022, sendo realizada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
     -     CNPJ:05943030/0001-55

Orçamento Programa     -     Exercício de    2022

Receita Tributária (A) 323.726.584,00

Impostos 278.501.000,00
Taxas 45.225.584,00   
Contribuições de melhoria¹ -                       

Transferências Correntes (B) 820.225.400,00
Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 540.000.000,00
Cota parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 400.000,00        
Cota Parte do ICMS 241.000.000,00
Cota Parte do IPVA 36.000.000,00   
Cota Parte do IPI sobre exportação 625.400,00        
Remuneração do FPM 2.200.000,00     

TOTAL  ( C ) = (A) + (B) 1.143.951.984,00

Limite da Despesa
Legislativo Total (D) 4,09%  de (C) 48.830.000,00
Legislativo Pessoal Ativo (E) 70% de  (C) 34.181.000,00

Despesa Fixada
Legislativo Total 48.830.000,00
Legislativo Pessoal Ativo 31.771.000,00

Limite de Despesas do Legislativo 

Especificação da Receita

* Valores passíveis de alteração após a conclusão da prestação de contas do exercício de 2021.
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“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ”
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

R$ 1,00

UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  AÇÃO E/NE VALOR

0302 14.243.0078.2.277 Educação sobre o direito do consumidor voltado para a primeira infância E 150.000,00                      
150.000,00                      

0701 12.365.0078.2.049 Aquisição de mobiliários e equipamentos educação infantil  –  creches   E 1.035.000,00                   
0701 12.365.0078.2.050 Assistência ao educando da educação infantil – creches E 12.680.820,00                 
0701 12.365.0078.2.051 Construção, ampliação e manutenção das creches E 2.070.000,00                   
0701 12.365.0078.2.052 Desenvolvimento de pessoas da educação infantil – creches E 78.660,00                        
0701 12.365.0078.2.053 Manutenção e fortalecimento da educação infantil – creches E 368.460,00                      
0701 12.365.0078.2.054 Aquisição de mobiliários e equipamentos educ. Infantil – pré-escola E 155.250,00                      
0701 12.365.0078.2.055 Assistência ao educando da educ. Infantil - pré-escola E 17.369.370,00                 
0701 12.365.0078.2.056 Construção, ampliação e manutenção das pré-escolas E 1.035.000,00                   
0701 12.365.0078.2.057 Desenvolvimento de pessoas da educ. Infantil - pré-escola E 310.500,00                      
0701 12.365.0078.2.058 Manutenção e fortalecimento da educ. Infantil - pré-escola E 375.705,00                      

35.478.765,00                 
0702 12.365.0078.2.062 Educação infantil / creche / pessoal de apoio E 4.621.893,00                   
0702 12.365.0078.2.063 Educação infantil / pré-escola E 5.348.845,00                   
0702 12.365.0078.2.064 Educação infantil / pré-escola / pessoal de apoio E 1.193.924,00                   

0702 12.365.0078.2.066 Construção, ampliação, reforma , manutenção e reparos das unidades de ensino infantil / creches E
454.830,00                      

0702 12.365.0078.2.067 Construção, ampliação, reforma, manutenção e reparos das unidades do ensino infantil / pré-escola E
557.735,00                      

0702 12.365.0078.2.071 Formação continuada de professores - educação infantil - pré-escola E 170.562,00                      
12.347.789,00                 

0703 27.812.0027.2.081 Desenvolvimentos esportivos NE 284.835,43                      
0703 27.812.0027.2.080 Corrida Internacional 9 de julho NE 97.885,09                        

382.720,52                      

0802 10.122.032.2.091 Construção, ampliação e aquisição de equipamentos e material permanente para as unidades de 
saúde NE 2.469.685,65                   

0803 10.301.0033.2.092 Administração de pessoal e recursos humanos da atenção primária à saúde NE 7.210.540,14                   
0803 10.301.0033.2.094 Gestão e manutenção da atenção primária em saúde NE 1.689.961,93                   
0803 10.301.0033.2.095 Gestão da saúde bucal - expansão do programa brasil sorridente NE 56.326,65                        
0803 10.301.0078.2.278 Saúde e bem -estar para a primeira infância E 10.000,00                        
0803 10.301.0033.2.151 Segurança alimentar e nutricional NE 4.014,50                          

0804 10.302.0034.2.096 Assistência a pacientes e acompanhantes encaminhados para tratamento fora de domicílio - TFD NE 550.996,43                      

0804 10.302.0034.2.097 Credenciamento de entidades privadas e filantrópicas NE 386.130,09                      
0804 10.302.0034.2.098 Gestão da assistência hospitalar e ambulatorial NE 2.023.373,72                   

0804 10.302.0034.2.099 Administração de pessoal/recursos humanos da superintendência de média e alta complexidade NE 8.916.528,41                   

0804 10.302.0034.2.100 Administração de pessoal e  recursos humanos do SAMU NE 363.814,06                      

0804 10.302.0034.2.101 Acesso aos procedimentos realizados pelo serviço de atendimento móvel de urgência e emergência - 
SAMU a população de Boa Vista.  NE 105.264,55                      

0804 10.302.0078.2.279 Atendimentos e serviços especializados com ênfase na primeira infância E 687.100,00                      

0805 10.303.0035.2.103 Manutenção e melhoria dos serviços de assistência farmacêutica no âmbito da atenção básica NE 718.471,97                      

0806 10.305.0036.2.104 Implementação das ações de vigilância das DST/AIDS e hepatites virais NE 23.111,36                        
0806 10.305.0036.2.105 Administração de pessoal e recursos humanos da vigilância em saúde. NE 1.889.117,03                   
0806 10.304.0036.2.106 Fortalecimento e implementação das ações de vigilância sanitária NE 28.880,43                        

0806 10.305.0036.2.107 Fortalecimento, manutenção, desenvolvimento e qualificação de ações e serviços de rotina e 
estratégicos de vigilância em saúde. NE 130.475,26                      

0806 10.305.0036.2.108 Vigilância, controle das zoonozes e doenças transmitidas por vetores de interesse à saúde pública NE 94.816,76                        

0806 10.305.0078.2.280 Implementação de ações para o fortalecimento da qualidade da primeira infância no município de 
Boa Vista E 30.000,00                        

27.388.608,94                 
0901 15.451.0038.2.112 Construção e reforma de instalações públicas. NE 563.177,00                      
0901 15.451.0038.2.114 Construção e reforma de mercados municipais NE 258.075,00                      
0901 15.451.0039.2.120 Pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas NE 8.817.436,33                   

0901 15.451.0039.2.119 Elaboração de projetos de infraestrutura de drenagem, pavimentação, urbanismo, paisagismo e 
serviços de consultoria técnica NE 237.429,00                      

0901 26.782.0039.2.121 Abertura de estradas e vicinais NE 4.599.470,00                   
0901 17.512.0040.2.125 Modernização do sistema de drenagem em vias de Boa Vista NE 2.873.235,00                   

0901 15.451.0042.2.128 Construção e recuperação de calçadas, sarjetas e meios-fios e equipamentos de acessibilidade NE 1.491.100,00                   

0901 15.451.0042.2.129 Construção de ciclovias NE 118.714,50                      
0901 15.451.0042.2.130 Construção e manutenção de pontes NE 361.305,00                      
0901 15.451.0042.2.131 Construção de abrigos e estações urbanas NE 6.308,50                          

EXERCÍCIO: 2022
DEMONSTRATIVO DE RECURSOS A SEREM APLICADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE EM AÇÕES VOLTADAS A PRIMEIRA INFÂNCIA

TOTAL FETEC

TOTAL SEDC

TOTAL FUNDEB

TOTAL SMEC

TOTAL SMSA
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“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ”
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

0901 15.451.0042.2.132 Desapropriação NE 35.614,35                        
0901 16.482.0041.2.127 Construção de unidades habitacionais NE 22.940,00                        

0901 15.451.0078.2.111 Abertura, construção, ampliação e recuperação de logradouros e espaços voltados à primeira 
infância E 14.000.000,00                 

33.384.804,68                 
0902 15.451.0042.2.133 Implantação do plano de mobilidade urbana NE 149.110,00                      
0902 15.453.0042.2.134 Gestão e fiscalização do sistema de transporte coletivo urbano e rural NE 11.470,00                        
0902 16.482.0044.2.146 Regularização fundiária NE 53.909,00                        
0902 16.125.0044.2.267 Revisão do plano diretor NE 229.400,00                      

443.889,00                      
1001 08.243.0046.2.159 Gestão do conselho da criança e do adolescente NE 61.054,34                        
1001 08.244.0048.2.165 Gestão do CRAS/PAIF e equipes volantes NE 177.834,78                      
1001 08.243.0048.2.166 Conviver NE 775.352,66                      
1001 08.244.0048.2.172 Segurança alimentar NE 28.611,80                        
1001 08.244.0048.2.174 Gestão do bolsa família NE 97.345,89                        
1001 08.244.0048.2.187 Cesta do bem NE 2.037.817,55                   
1001 08.244.0049.2.181 Gestão do CREAS NE 108.045,22                      
1001 08.243.0049.2.184 Programa de erradicação do trabalho infantil - PETI - -                                   
1001 08.243.0078.2.180 Criança feliz – FQA (0-3 ANOS) E 1.017.350,00                   
1001 08.243.0078.2.188 Criança feliz – FQA (3-6 ANOS) E 1.024.650,00                   
1001 08.243.0078.2.273 Projeto semear arborização infantil E 124.200,00                      
1001 08.243.0078.2.274 Casa acessível na primeira infância E 124.200,00                      
1001 08.243.0049.2.185 Abrigo infantil condomínio pedra pintada - CPP NE 363.712,76                      
1001 08.243.0050.2.190 Gestão do fundo da infância e adolescência NE 59.930,64                        

6.000.105,63                   
1301 15.451.0078.2.115 Manutenção de logradouros e espaços voltados à primeira infância E 9.169.875,00                   
1301 15.451.0038.2.118 Manutenção dos terminais de Boa Vista NE 143.833,80                      
1301 15.451.0059.2.215 Urbanização e paisagismo da cidade de Boa Vista NE 4.488.211,00                   
1301 18.541.0061.2.224 Educação ambiental NE 19.040,20                        
1301 18.541.0062.2.226 Manutenção do horto municipal NE 12.846,40                        
1301 18.541.0063.2.230 Estruturação do parque ecológico bosque dos papagaios NE 26.495,70                        

13.860.302,10                 
1401 04.131.0065.2.234 Gestão de comunicação integrada NE 2.115.267,00                   

2.115.267,00                   
1501 26.782.0078.2.249 Educação infantil para o trânsito E 300.000,00                      

300.000,00                      
1701 04.122.0072.2.258 Boa Vista online NE 139.641,86                      

739.641,86                      
1801 08.244.0078.2.262 Família que acolhe E 3.407.067,00                   
1801 08.244.0076.2.263 Braços abertos NE 29.836,91                        
1801 16.482.0077.2.264 Bolsa aluguel social NE 50.857,29                        

3.487.761,20                   

136.079.654,94               

TOTAL SMPE

TOTAL SMPA

TOTAL SEMUC

NOTA: Este demonstrativo foi desenvolvido tendo como referencial a metodologia do Orçamento Criança Adolescente - OCA, que foi desenvolvida pelo UNICEF, em parceria com o 
Instituto de Estudos Socioeconômicos - INESC - e com a Fundação Abrinq. A partir desta metodologia, foram feitos os ajustes necessários para análise e identificação das iniciativas 
direcionadas especificamente à Primeira Infância. 

Para as ações não exclusivas os valores foram calculados proporcionalmente à população de crianças na Primeira Infância (0 a 6 anos), segundo dados do IBGE - Censo 2010. Neste 
ano, o percentual da população na Primeira Infância representava 11,47% da população total do município. Na SEMGES, para as ações que atendem exclusivamente crianças e 
adolescentes a proporcionalidade foi calculada com base na população total de pessoas na faixa etária entre 0 a 17 anos, de modo que o percentual aplicado foi de 36,19%.

Neste Demonstrativo foram analisadas e apresentadas as ações relacionadas à Primeira Infância executadas nas seguintes secretarias e órgãos de governo:  SEDC, SMEC, FUNDEB, 
FETEC, SMSA, SMO, EMHUR, SEMGES, SMPA, SEMUC, SMST, SMTI e SMPE. Este filtro foi adotado por serem essas as Secretarias que executam de forma mais direta iniciativas 
direcionadas às crianças de 0 a 6 anos. Sendo assim, as informações aqui apresentadas não excluem a possibilidade de outros setores de governo também desenvolverem iniciativas e 
investimentos direta ou indiretamente relacionados à Primeira Infância.

*Legenda: (E) Exclusiva e (NE) Não Exclusiva

TOTAL GERAL DOS GASTOS COM A PRIMEIRA INFÂNCIA

TOTAL SMTI

TOTAL SMST

TOTAL EMHUR

TOTAL SEMGES

TOTAL SMO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Pregão Presencial nº 012/2021-Registro de Preços
Processo nº 019322/2021– SMEC

 No Diário Ofi cial do Município nº 5528, na publica-
ção referente ao Aviso de licitação do Pregão supracitado, 
que circulou no dia 23/12/2021.
 Onde se lê: “… Pregão Presencial nº 001/2022 – Re-
gistro de Preços.”
 Leia-se:   “… Pregão Presencial nº 012/2021-Regis-
tro de Preços.”

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.016478/2021
 ASSUNTO: 1º Décimo de Incorporação de Gratifi ca-
ção
 REQUERENTE: Valery Giscardestaim Melquior da Sil-
va

DECISÃO

 […]

 9. Ante o exposto, considerando o art. 56 da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,  INDEFI-
RO o pedido de incorporação do 1º décimo de incorpora-
ção formulado pelo servidor VALERY GISCARDESTAIM MEL-
QUIOR DA SILVA, Vice Diretor de Unidade Escolar – FGUDE 
– EMP/1V, matrícula n. 846984.
 
 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.416705/2018
 ASSUNTO: 1º Décimo de Incorporação de Gratifi ca-
ção
 REQUERENTE: Leonildia Amélia de Amorim

DECISÃO

 […]

 9. Ante o exposto, considerando o art. 56 da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, INDEFIRO 
o pedido de incorporação do 1º décimo de incorporação 
formulado pela servidora LEONILDIA AMÉLIA DE AMO-
RIM, Professor Educação Básica Especialista, matrícula n. 
28.175.

 […]
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.019183/2021
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Osmar Vieira Santos

DECISÃO

 [...]
 
 7.  Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o 
pedido para autorizar o pagamento do ex-servidor OSMAR 
VIEIRA SANTOS, matrícula n. 44883, mediante disponibili-
dade orçamentaria, referente as Verbas Indenizatórias.

 […]
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018792/2021-SMEC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
 
 A Prefeitura do Município de Boa Vista, inscrita no 
CNPJ nº 05.943.030/0001-55, com sede a Rua General Pe-
nha Brasil, nº 1011, Bairro São Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 
69305-130, neste ato representada pela Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura - SMEC, TORNA PÚBLICO, para co-
nhecimento dos interessados, no dia 06 de janeiro de 2022, 
às 9h:15m (horário de Boa Vista/RR) no Superintendência 
de Administração da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, localizado a Rua General Penha Brasil, nº 705, 
Bairro São Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 69305.130, sessão 
pública de SORTEIO, para escolha dos membros que irão 
compor a Subcomissão Técnica, que irá proceder à análise e 
o julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas 
no âmbito da Concorrência nº 007/2021/CPL, que tem por 
objeto contratação de agência de propaganda para a pres-
tação de serviços de publicidade, conforme previsto na Lei 
Federal nº 12.232/2010.

 Serão sorteados 03 (três) nomes dentre os profi ssio-
nais abaixo relacionados, sendo 02 (dois) profi ssionais com 
vínculo com a Prefeitura Municipal de Boa Vista e 01 (um) 
profi ssional sem vínculo com o Prefeitura Municipal de Boa 
Vista:

 Relação de profi ssionais inscritos que que mantem 
vínculo com a Prefeitura Municipal de Boa Vista:

Nº de 0rdem Nome do Profi ssional

1 Diogo da Silva Barros

2 Bruno Ricardo Coelho Araújo

3 Nenna Tyeko Assano Costa

4 Naira Conceição Sousa Corrêa

5 Jozyanne Chrystinne de Souza Marinho

6 Alexandre Nogueira Santana

7 Luiz Gustavo Cortez Viana

 Relação de profi ssionais inscritos que que não man-
tem vínculo com a Prefeitura Municipal de Boa Vista:
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Nº de 0rdem Nome do Profi ssional

1 Jânio Tavares

2 Karla Andréia Silva Pinheiro

3 Paulo Vitor Larrat Froes

4 Cristiana Monteiro Knupp

5 Tarsira Fonseca Rodrigues

6 Edileuson Santos Almeida

 Nos termos do § 5º, do artigo 10, da Lei Federal nº 
12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação acima, mediante 
fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão 
ser protocoladas junto a SMEC.

 Boa Vista-RR, 24 de dezembro de 2021.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 400/2021 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora THAIS ALVES CON-
CEIÇÃO, Matrícula nº 951192, para responder pelo titular 
JHONI SANTANA DE SOUSA, Coordenador do Laboratório 
de Citologia/SMSA, no período de férias de 10/01/2022 a 
29/01/2022.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 23 de 
dezembro de 2021.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº  402/2021 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor ANTONIO CARLOS DE 
LIMA PRADO, Matrícula nº 43047, para responder pela titu-
lar LÊDA MARIA BEZERRA BASTOS, Responsável Técnico da 
Auditoria/SUS, período de 27/12/2021 a 25/01/2022.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,
 
 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 24 de 
dezembro de 2021.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 7223/2020/SMO
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 919-SMO/SA/2020
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n. 919-SMO/SA/2020 por 121 (cento e vinte e um) dias, 
a partir de 31 de dezembro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tica: 15.451.0038.2.111, Categoria Econômica: 4.4.90.51.00, 
Fontes de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONSÓRCIO SANCHES TRIPOLONI - 
JATOBETON 
 Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 7234/2020/SMO
 Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
918-SMO/SA/2020
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n. 918-SMO/SA/2020 por 121 (cento e vinte e um) dias, 
a partir de 31 de dezembro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tica: 15.451.0038.2.111, Categoria Econômica: 4.4.90.51.00, 
Fontes de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONSÓRCIO SANCHES TRIPOLONI - 
JATOBETON 
 Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 26690/2019 – SMO
 Espécie: OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
159/SMO/SA/2020
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n. 159/SMO/SA/2020, por 120 (cento e vinte) dias, con-
tados a partir de 25 de janeiro de 2022.
 Unidade Orçamentária nº 0901, Funcional Pro-
gramático: 17 512 0040 2.125, Natureza de Despesa: 
4.4.90.51.00 Fonte de Recursos: CONVÊNIO Nº 1060.433-
67/2018 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
RECURSOS PRÓPRIOS/CONTRAPARTIDA.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 433027/2018/SMO
 Espécie: RETIFICAÇÃO DO DÉCIMO QUARTO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 176-SMO/SA/2019
 Objeto: O presente termo tem por objeto retifi car o 
14º Termo Aditivo, do contrato 176-SMO/SA/2019, assinado 
em 24/11/2021, conforme segue.
 Onde se lê: Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n. 176-SMO/SA/2019 por 90 (noventa) dias, contados 
a partir de 27 de novembro de 2021.
 Leia-se: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n. 176-SMO/SA/2019 por 120 (cento e vinte) dias, contados 
a partir de 27 de novembro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120, Categoria Econômica: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Convênio N° 1002.969-
24/2012/MCIDADES/CAIXA/PMBV e Recursos Próprios.
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 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 17 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 001/2021

 FIRMA: UNENTEL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ 19.557.079/0003-46.  
 Providenciar a execução/fornecimento de material, 
objeto do Pregão Eletrônico n. 190/2021, constante no Pro-
cesso Administrativo n. 23159/2021-SMO (DESMEMBRA-
MENTO), a qual será executada e regida em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, 
pelas Cláusulas do Contrato nº 659/SMO/SA/2021 e pelos 
preceitos de direito público e privado aplicáveis. 
 FISCAIS: Gieslly Wilken Xavier dos Santos, matrícula 
850483, Antonio Fernandes Alves Junior, matrícula 955897 
e Mikael Pinto de Oliveira, matrícula 45442.
 DO OBJETO: 
 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELECOMU-
NICAÇÕES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS-SMO, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS - LOTES 10 
e 11.
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Fornecimento corresponde a R$203.683,75 (duzentos e três 
mil e seiscentos e oitenta e três reais e setenta e cinco cen-
tavos), que deverão ser pagos pela Secretaria Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, devidamente 
atestada pela fi scalização da CONTRATANTE.
 Nota de Empenho: 3135 – Unidade Orçamentária: 
09 01, Funcional Programática: 04.122.0037.2.109, Catego-
ria Econômica: 4.4.90.52.00 – Fonte de Recurso: 001 (PRÓ-
PRIOS).
 DOS PRAZOS:
 • A CONTRATADA é responsável, única e exclusi-
vamente, pela execução do objeto deste Contrato, não po-
dendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de 
quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE 
para justifi car eventuais falhas nessa execução.
 • Cumprir fi elmente as condições de entrega, rece-
bimentos e prazos constantes no Termo de Referência.

 Boa Vista-RR, 15 de dezembro de 2021.
  

Graceany da Silva Bezerra
Secretária Municipal de Obras – Adjunta

Cleber Moreira Passos
CPF nº 187.259.705-00

Representante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS
 
PORTARIA Nº 60/2021/SMAAI/SOF/DIVOF/SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assun-
tos Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no Contrato n° 685 -SMAAI/SOF/
DIVOF/2021  (NUP 000.9.326829/2021) referente ao Pro-
cesso de Compras n° 23612/2021/SMAAI, fi rmado entre o 
Município de Boa Vista e a empresa: PRRIME COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 18.344.733/0001-09.

 RESOLVE:
 
 Art 1º – Designar a servidora KATIANE ESCÓRCIO DE 
MENESSES NOGUEIRA, matrícula nº 854654, para fi scalizar 
o disposto no CONTRATO Nº 685/SMAAI/SOF/DIVOF/2021 
(NUP.000.9.326829/2021) referente ao Processo de Com-
pras n° 23612/2021/SMAAI.

 Art 2º – Designar a Servidora ALYNE GRAZIELLA 
MADEIRA INÁCIO matrícula nº 851135, como Fiscal Subs-
tituto do Contrato n° 685-SMAAI/SOF/DIVOF/2021  (NUP 
000.9.326829/2021) referente ao Processo de Compras n º 
23612/2021/SMAAI.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

 DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 23612/2021/SMAAI
 Espécie: Contrato nº 685-SMAAI/SOF/DIVOF/2021  
(NUP 000.9.326829/2021).
 Objeto: ADESÃO CARONA A A.R.P PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-
TROLADOR DE ACESSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS 
INDÍGENAS/SMAAI.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 227.309,52 (Duzentos e vinte e sete mil, 
trezentos e nove reais e cinquenta e dois centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201
 Funcional programática: 20 122 0054 2198. Catego-
ria Econômica: 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprios 
 Contratante: Município de Boa Vista-RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas- SMAAI
 Contratada: PRRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ Nº 18.344.733/0001-09
 Data da Assinatura: 20 de Dezembro de 2021.
 Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da nota de empenho 
de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 62 
da Lei nº 8.666/93.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº224/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Fica nomeada a senhora Kelly Cristina Sales 
das Chagas, matrícula 534, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Chefe do Departamento de Fiscalização Técni-
ca da EMHUR, no período de 03/01/2022 à 27/01/2022, na 
ausência da titular.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.
 
 Boa Vista/RR, 22 de dezembro de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente /EMHUR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº225/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Fica nomeada interinamente a Senhora 
TÂNIA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 592, para responder 
pelo Cargo em Comissão de Diretora de Mobilidade Urbana 
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional – 
EMHUR, no período de 27/12/2021 à 05/01/2022.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 22 de dezembro de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente /EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0296/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual contratação de empresa em ser-
viço de locação de Painel de Led e iluminação com efeitos. 
Referente ao item 04 da Ata de Registro de Preço SSRP nº 
004/2021.
 Valor: R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 Fonte de Recursos: 2.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: ANDRÉ VIEIRA SILVA - EIRELI
 Data da Assinatura: 01 de Dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0282/2020/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual contratação de serviço de locação 
de estruturas temporárias. Referente aos itens 13, 15, 17, 
21, 25 e 27 da Ata de Registro de Preço do Pregão Presen-
cial nº 001/2021.
 Valor: R$ 640.570,00 (Seiscentos e Quarenta Mil e 
Quinhentos e Setenta Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076 
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC. 
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: ECOART ESTRUTURA E PRODUÇÃO LTDA 
- EPP
 Data da Assinatura: 01 de Dezembro de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL                                 
DE SAÚDE DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA

 PARECER N.º 041/2021. 

 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, e 
no uso de suas competências regimentais e nas atribuições 
conferidas pela Lei nº. 1.611, de 02 de fevereiro de 2014, Lei 
236-A de 04 de abril de 1991, e com os devidos acréscimos 
da Lei nº. 742, de 24 de junho de 2004; regulamentado pelo 
Decreto n.º1.318, de 15 de abril de 1991, e em concordância 
com a Resolução nº. 453, de 10 de maio de 2012 e ainda 
em conformidade com Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e:
 
 • Considerando que profi ssional médico é um ator 
importante no processo do cuidado dentro do ambiente 
hospitalar e de serviços de saúde, pois é o responsável por 
avaliar o quadro clínico do paciente, solicitando exames 
complementares a fi m de adotar a medida mais coerente 
quanto a recuperação da saúde do paciente;
 • Considerando que as ações realizadas com obje-
tivo de garantir o referido profi ssional não surtiram efeito 
esperando, gerando assim, um défi cit de profi ssionais mé-
dicos, conforme podemos observar nas reportagens que de-
monstraram as reclamações de pacientes quanto à espera 
de atendimento;
 • Considerando existe o número insufi ciente do pro-
fi ssional médico no consultório do pronto atendimento do 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, gerando insatis-
fação da população e as relatadas demoras no atendimen-
to;
 • Considerando que naquela Unidade de saúde 
existe o único Pronto Atendimento pediátrico especializado 
de todo Estado, onde deve estar apto a prestar atendimento 
para uma população pediátrica estimada em 168.464( cen-
to e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro), 
segundo estimativas elaboradas pelo Ministério da Saúde/
SVS/DASNT/CGIAE/2021, devendo dispor de atendimento 
médico no pronto atendimento, exames laboratoriais, exa-
mes de imagem, medicações necessárias e apoio especiali-
zado, assim como, leitos exclusivos para casos considerados 
graves, sendo dispensado, neste caso, 5 leitos no setor de 
trauma daquela Unidade;
 • Considerando que o Município adotou inúmeras 
ações, dentre as quais, muitas detinham o objetivo de ga-
rantir a mão-de-obra médica necessária, para prestar um 
atendimento adequado e em tempo oportuno para a popu-
lação. Neste viés, foi realizado o Concurso Público 002/2019 
e Seletivo Simplifi cado Nº 001, Nº 002 e Nº 003/SMSA, onde 
foram convocados todos os classifi cados, porém, pudemos 
observar que durante os processos seletivos realizados para 
sanar a ausência de médicos, houve uma adesão baixíssima 
pelos profi ssionais médicos.
 • Considerando  a urgência que o assunto requer.
 
 Resolve:

 Aprovar em “Ad Referendum” a Contratação de em-
presa especializada em disponibilização de serviços médi-
cos, a fi m de atender a demanda do Pronto Atendimento do 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.

 Boa Vista - RR, 24 de dezembro de 2021.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Presidente do CMS/BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA

 Resolução n.º 043/2021

 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, de 
acordo com a aprovação da plenária da Reunião Ordinária 
do dia 27 de janeiro de 2020, e no uso de suas competên-
cias regimentais e nas atribuições conferidas pela Lei nº. 
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1.611, de 02 de fevereiro de 2014, Lei 236-A de 04 de abril 
de 1991, e com os devidos acréscimos da Lei nº. 742, de 24 
de junho de 2004; regulamentado pelo Decreto n.º1.318, de 
15 de abril de 1991, e em concordância com a Resolução nº. 
453, de 10 de maio de 2012 e ainda em conformidade com 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e:
  
 • Considerando que profi ssional médico é um ator 
importante no processo do cuidado dentro do ambiente 
hospitalar e de serviços de saúde, pois é o responsável por 
avaliar o quadro clínico do paciente, solicitando exames 
complementares a fi m de adotar a medida mais coerente 
quanto a recuperação da saúde do paciente;
 • Considerando que as ações realizadas com obje-
tivo de garantir o referido profi ssional não surtiram efeito 
esperando, gerando assim, um défi cit de profi ssionais mé-
dicos, conforme podemos observar nas reportagens que de-
monstraram as reclamações de pacientes quanto à espera 
de atendimento;
 • Considerando existe o número insufi ciente do pro-
fi ssional médico no consultório do pronto atendimento do 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, gerando insatis-
fação da população e as relatadas demoras no atendimen-
to;
 • Considerando que naquela Unidade de saúde 
existe o único Pronto Atendimento pediátrico especializado 
de todo Estado, onde deve estar apto a prestar atendimento 
para uma população pediátrica estimada em 168.464( cen-
to e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro), 
segundo estimativas elaboradas pelo Ministério da Saúde/
SVS/DASNT/CGIAE/2021, devendo dispor de atendimento 
médico no pronto atendimento, exames laboratoriais, exa-
mes de imagem, medicações necessárias e apoio especiali-
zado, assim como, leitos exclusivos para casos considerados 
graves, sendo dispensado, neste caso, 5 leitos no setor de 
trauma daquela Unidade;
 • Considerando que o Município adotou inúmeras 
ações, dentre as quais, muitas detinham o objetivo de ga-
rantir a mão-de-obra médica necessária, para prestar um 
atendimento adequado e em tempo oportuno para a popu-
lação. Neste viés, foi realizado o Concurso Público 002/2019 
e Seletivo Simplifi cado Nº 001, Nº 002 e Nº 003/SMSA, onde 
foram convocados todos os classifi cados, porém, pudemos 
observar que durante os processos seletivos realizados para 
sanar a ausência de médicos, houve uma adesão baixíssima 
pelos profi ssionais médicos.
 • Considerando  a urgência que o assunto requer.
 
 Resolve:

 Aprovar em “Ad Referendum” a Contratação de em-
presa especializada em disponibilização de serviços médi-
cos, a fi m de atender a demanda do Pronto Atendimento do 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.

 Boa Vista - RR, 24 de dezembro de 2021.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Presidente do CMS/BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA

HOMOLOGAÇÃO

 Homologo a Resolução nº. 043/2021 que resolve 
Aprovar em “Ad Referendum” a Contratação de empresa 
especializada em disponibilização de serviços médicos, a 
fi m de atender a demanda do Pronto Atendimento do Hos-
pital da Criança Santo Antônio – HCSA.

 Homologo a presente Resolução, nos termos da lei 
n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

 Boa Vista - RR, 24 de dezembro de 2021.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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